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EMENDA N© -CCJ
(ao PL 2885/2022)

Dé-se nova redagdo ao paragrafo tnico do art. 359-V do Decreto-Lei
n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, na forma proposta pelo art. 15 do Projeto, nos
termos a seguir:

FATE. 359V oottt
Paragrafo tinico. Considera-se representacdo no Congresso Nacional,
nos termos do caput deste artigo, o partido politico que retina, ao menos, 10 % dos

parlamentares em uma ou em ambas as Casas Legislativas.”

JUSTIFICACAO

Que ndo se olvide o reconhecimento e a importancia dos partidos
politicos para a democracia, posto que exprimem diferentes ideologias e
convicgdes politicas e representam segmentos da sociedade. No entanto a
emenda somente propde um critério objetivo para que a legitimidade ativa dos
partidos politicos, nas hipdteses em que podera ser admitida agdo penal privada,
seja exercida de maneira equilibrada, com a seriedade que o instituto requer,
apurando-se a plausibilidade dos requisitos necessarios para que seja intentado
o direito a persecu¢do penal, sempre com a preocupagdo de nido sobrecarregar
o Poder Judicidrio com agdes sem justa causa ou com a auséncia de elementos

essenciais para o transcurso da a¢do penal.

Sala da comissdo, 15 de maio de 2024.

Senador Flavio Bolsonaro
(PL - R))

Assinado eletronicamente, por Sen. Flavio Bolsonaro

J-L. Para verificar as assinaturas, acesse https:/legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1554153004

SF/24073.28320-89 (LexEdit)
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           Parágrafo único.
           Considera-se representação no Congresso Nacional, nos termos do caput deste artigo, o partido político que reúna, ao menos, 10 % dos parlamentares em uma ou em ambas as  Casas Legislativas.
        
      
    
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao parágrafo único do art. 359-V do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, na forma proposta pelo art. 15 do Projeto, nos termos a seguir:
        “ Art. 359-V.    Parágrafo único. Considera-se representação no Congresso Nacional, nos termos do caput deste artigo, o partido político que reúna, ao menos, 10 % dos parlamentares em uma ou em ambas as Casas Legislativas.”
    
  
   <p class="align-justify">Que não se olvide o reconhecimento e a importância dos partidos políticos para a democracia, posto que exprimem diferentes ideologias e convicções políticas e representam segmentos da sociedade. No entanto a emenda somente propõe um critério objetivo para que a legitimidade ativa dos partidos políticos, nas hipóteses em que poderá ser admitida ação penal privada, seja exercida de maneira equilibrada, com a seriedade que o instituto requer, apurando-se a plausibilidade dos requisitos necessários para que seja intentado o direito à persecução penal, sempre com a preocupação de não sobrecarregar o Poder Judiciário com ações sem justa causa ou com a ausência de elementos essenciais para o transcurso da ação penal.</p><p><br></p>
   
     
  
   


